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                Estado da Paraíba

                   Câmara Municipal de João Pessoa

                    Casa de Napoleão Laureano

PROJETO DE LEI Nº________2008
Autora: Vereadora Paula Frassinete Lins Duarte 

EMENTA:

Dispõe sobre a substituição do uso de sacolas plásticas por sacolas de papel ou sacolas plásticas biodegradáveis em supermercados, mercados de pequeno porte e lojas de departamento e dá outras providências.
Art. 1º
–
Ficam os supermercados, mercados de pequeno porte e lojas de departamentos obrigados a substituir as sacolas de plásticos por embalagens de papel. 
 



Art. 2º
– As sacolas de papel fornecidas aos clientes deverão ser confeccionadas em material resistente, capaz de suportar o peso e o volume das mercadorias comercializadas no estabelecimento.
.

Art. 3.º - A inobservância ao que dispõe esta lei acarretará ao infrator as seguintes penalidades.:

I - Notificação;

II - multa; 

III - interdição;
IV-cassação do alvará de localização e funcionamento.
Art. 4.º - A multa de que trata o inciso II do artigo anterior deverá ser estabelecida pelo Executivo, sendo destinada ao Fundo Municipal de Meio Ambiente.

Art. 5º - O Poder Executivo se encarregará de realizar campanhas educativas e de conscientização dos cidadãos e instituições a respeito dos benefícios desta lei para a preservação do meio ambiente
Art. 6.º - O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, acompanhará e fiscalizará o cumprimento desta lei.

Art. 7.º -  A presente lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta) dias contados a partir da sua publicação.

Art. 8.° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da CMJP, 11 de fevereiro de 2008.
Paula Frassinete Lins Duarte

PSB
JUSTIFICATIVA
 



O nosso Planeta produz um milhão de sacos plásticos por minuto ou quase 1,5 bilhão por dia, ou mais de 500 bilhões por ano. O Brasil produz duzentas e dez mil toneladas de sacos plásticos por ano, o que representa 9,7% de todo o lixo do país. Jogados em bueiros, esses sacos entopem as redes de esgoto, causando enchente e dificultando a compactação e decomposição dos detritos nos lixões. É alarmante o fato de que uma família de classe média composta por quatro pessoas utiliza anualmente cerca de quarenta quilos de plástico que é jogado no meio ambiente, sem nenhuma preocupação com a responsabilidade sócio-ambiental. É preciso mudança nos padrões de produção e consumo, a fim de que sejam estabelecidos novos padrões de sustentabilidade para o planeta.


 

O saco plástico não é biodegradável e pode  levar  mais de quinhentos anos para desaparecer do meio natural e a preocupação com os resíduos plásticos está aumentando o consumo de embalagens ecologicamente corretas, como as sacolas de papel ou plástico retornável ou mesmo biodegradável, que é decomposto em dezoito meses após o descarte. 


 

A Constituição Federal em seu artigo 23, inc. VI, prevê a competência da União, Estados, Distrito Federal e dos Municípios, na proteção ao Meio Ambiente e no combate a poluição em qualquer de suas formas, portanto, a Carta Magna, ao instituir competência comum, considerou a matéria de tamanha relevância que todos os entes da Federação têm obrigação de zelar por ele.




Vale salientar que Câmaras Municipais de todo o país já aprovaram leis semelhantes a esta, como a de Curitiba, Londrina, Maringá-PR, Porto Alegre, Canoas-RS, Americana-SP, Sobral-CE e Rio de Janeiro-RJ, entre outras. É importante frisar inclusive que tramita na Câmara Estadual do Rio de Janeiro, projeto que visa estender para todo o estado, a proibição do uso de sacos plásticos em todo o comércio.   




O projeto em tela é urgente devido à situação de catástrofe ambiental que estamos vivenciando no planeta. A responsabilidade é de todos, inclusive dos comerciantes que jogam toneladas de plástico na natureza, poluindo rios, oceanos, causando doenças e morte, sem oferecer a devida contrapartida para minimizar o problema. Não há, portanto, que se falar em qualquer tipo vício como o de legislar no âmbito privado, pois as questões relativas ao meio ambiente são de interesse de toda a coletividade. Por conseguinte, os danos causados à natureza interferem diretamente no equilíbrio ambiental, nos ecossistemas e em todas as formas de vida nele existente.
 



O momento é este, a reversão desta situação só será possível se acontecer uma radical mudança de comportamento. Uma atitude como esta pode ser considerada pequena, mas é de suma importância para a melhoria da qualidade de vida da população, para a preservação dos ecossistemas e para o mundo que queremos deixar para as futuras gerações. 
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